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Relatório



De iniciativa do Ilustre Vereador Tiago Martins, o Projeto de Lei nº 009/2009 pretende dispor sobre a instituição da Semana do Reflorestamento e Proteção à Árvore, no âmbito do Município de Unaí, a qual deverá ocorrer todos os anos entre os dias 14 e 21 de setembro de cada ano. Também pretende o autor que o evento passe a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município - Coem. 



A finalidade da matéria em questão é intensificar a Campanha de Reflorestamento e Proteção à Árvore, na semana de que trata esta Lei, realizando debates e palestras sobre o tema nas escolas e demais pontos de aglomeração de pessoas, buscando esclarecer à população sobre a importância do reflorestamento e proteção à árvore.



Tais atividades serão realizadas por meio de convênios firmados pelo Poder Executivo e as faculdades e demais entidades de proteção ao meio ambiente. 



O Digno Autor justifica sua proposição na necessidade de se criar um projeto político-pedagógico que vise estimular, qualificar e conscientizar os cidadãos unaienses da importância do meio ambiente, principalmente no que tange o reflorestamento e a proteção à árvore. 



Na oitava reunião ordinária desta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação E Direitos Humanos, realizada em 16 de março do corrente ano, foi requerido que se colocasse a matéria em diligência para solicitar do IBAM parecer sobre a constitucionalidade da proposição, assim como para pedir à diretoria do Departamento Legislativo desta Casa de Leis informações sobre a existência de legislação municipal referente a datas comemorativas relacionadas à árvore, a reflorestamento ou matérias correlatas. Também foi solicitado ao Autor da preposição informações sobre a existência de legislação estadual ou federal a respeito do assunto tratado pelo PL 009/2009.

Em atendimento às solicitações acima feitas a Diretora do Departamento Legislativo respondeu, por meio de ofício, que existem três leis municipais que fazem menção concomitantemente de árvore, meio ambiente e datas comemorativas como a que se quer ver instituída. São elas: - Lei nº 1.910, de 10 de setembro de 2001, que dispõe sobre a criação do Programa Municipal de Educação Ambiental e dá outras providências; - Lei nº 2.364, de 20 de março de 2006, que institui a árvore símbolo do Município e dá outras providências; - Lei nº 2.455, de 29 de dezembro de 2006, que institui a semana dos Amigos do meio ambiente de Unaí e dá outras providências.

Ainda para atender a requisição da CCLJRDH o IBAM enviou parecer datado de 28 de março de 2009, no qual se lê que se verificou de pronto a inconstitucionalidade que viciou a matéria, tendo em vista que não há necessidade de autorização legislativa para o Poder Executivo implementar ações afetas a políticas públicas ou programas de governo em parceria com a iniciativa privada. Em síntese, conclui que tais iniciativas afetam o princípio basilar da harmonia e separação dos poderes inscrito no art. 2º da Constituição Federal.

Por fim, também o Autor da matéria informou a esta Douta Comissão que também há outra legislação que regulamenta o presente assunto. O Decreto Federal nº 35.795, de 24 de fevereiro de 1965 instituiu o dia 21 de setembro como “Dia da árvore” em âmbito federal.  



É relatório. Passo a Fundamentação.

Fundamentação



Esta Comissão tem a sua competência para apreciar a presente matéria fixada no art. 102, I, “a” e “g” do Regimento Interno desta Câmara Municipal.



Pelo que pode-se observar o Projeto de Lei nº 009/2009, na verdade, cria obrigações para o Executivo, conforme se extrai de seu texto, ferindo a independência dos poderes, conforme se extrai do art. 173, § 1º da Constituição do Estado de Minas Gerais que é claro em dispor:



“Art. 173 São Poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo e o Executivo.



§ 1º Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, é vedado a qualquer dos Poderes delegar atribuições, e, a quem for investido na função de um deles, exercer a de outro.”  



Neste sentido, recentemente decidiu o Egrégio Tribunal de Justiça de Minas Gerais, ao julgar a ADIN nº 289854 – 2/00 manejada pelo Município de Unaí em razão de leis que foram votadas por esta Casa Legislativa, sendo o voto proferido pelo Sr. Des. Francisco Figueiredo que foi acolhido por unanimidade, o qual passo a transcrever, em parte:



“...Em que pese o alcance social das indigitadas leis, todas elas direcionadas à solução de importantes problemas sociais, não há como deixar de acolher a representação em julgamento.



Embora disponham sobre assuntos diversos, todas elas têm em comum o fato de serem leis de iniciativa da Câmara Municipal e, sem exceção, impregnam-se de vício formal, porquanto versam sobre matéria reservada ao Chefe do Executivo e violam o princípio da harmonia e da independência entre os poderes.



A validade da Lei nº 1922/01, tem-se como obstáculo as normas do art. 66, II, alíneas “c” e “e”, da Constituição Estadual, vez que o instrumento normativo cuida de atribuições da Secretaria Municipal e comina sanções aos agentes públicos.”  



E continua dizendo:



“...Do mesmo modo a Lei nº 1996, de 04/01/2002, cria encargos para o Município e faz atribuições à Secretaria de Educação, imiscuindo-se em serviços que se colocam sob a direção exclusiva do prefeito, sem oportunidade para interferência da Câmara.



No caso da Lei 1999/2002, a ingerência é a mesma, só que desta feita é a Secretaria de Desenvolvimento e Ação Social que recebe atribuições ditadas pelo Poder Legislativo, que, pelas razões já expostas, não podem prosperar, além de também violada a norma do art. 68, I, da Constituição do Estado de Minas Gerais.



Em conclusão, ACOLHO, integralmente a representação, declarando a inconstitucionalidade das leis retro mencionadas, do Município de Unaí”.     



Este também é o entendimento do Douto Constitucionalista Prof. Nelson Nery Costa in Curso de Direito Municipal Brasileiro, Ed. Forense, 2ª edição, pág. 150:



“Deve-se observar que, em algumas matérias, a função legislativa da Câmara Municipal não inclui a de iniciativa, de competência exclusiva do Prefeito, nos casos de disposição sobre a criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração e, ainda, a criação, estruturas e atribuições das Secretarias e órgãos da administração pública municipal, bem como as relativas ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias e aos orçamentos anuais.”(Grifos nossos).





Portanto, inobstante os arts. 68 e 69 da Lei Orgânica do Município de Unaí, não ditarem explicitamente a competência para dar início à proposição aqui analisada, dentre aquelas privativas da Mesa da Câmara e do Chefe do Executivo, a meu ver, o Ilustre Autor não possui a capacidade legal necessária para dispor sobre o tema nos moldes aqui propostos, pois como integrante do Poder Legislativo não pode delegar atribuições ao Poder Executivo e criar despesas, para que este cumpra as exigências para fazer valer a Lei que pretende-se implantar.



Mais um exemplo da falta de competência do Digno Autor podemos citar o PL 1686/2001 de autoria do Deputado João Leite que tramitou pela Assembléia Legislativa de Minas Gerais com o fito de instituir o Programa de Aproveitamento de Alimentos não Consumidos, explicou o parecer da Douta Comissão de Constituição e Justiça daquela Casa Legislativa:



“O STF já se manifestou no sentido de que não cabe ao Legislativo criar programas de governo, como indica a decisão da questão de ordem na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 224-RJ, que decidiu não ser pertinente a edição de lei específica criando programa, ressalvados os casos expressamente previstos na Constituição”.


Também quanto aos Projetos de Leis autorizativos é farta a jurisprudência do Tribunal de Minas Gerais quanto a inconstitucionalidade que o vicia, pois o Poder Executivo não precisa da autorização do Legislativo para tratar de assuntos relativos à vida municipal, pelo simples fato de que a sua competência privativa emerge da Constituição e da Lei Orgânica. 



Apenas como exemplo cito o voto, na íntegra, proferido pelo SR. DES. ORLANDO CARVALHO, na Ação Direta de Inconstitucionalidade, processo: 1.0000.00.347473-1/000(2), cujo relator foi o Des. Corrêa de Marins, julgado em  27/04/2005 e publicado em  18/05/2005:



 “Cuida-se de ADIN aforada pelo PREFEITO MUNICIPAL CONTRA A CÂMARA DE GOVERNADOR VALADARES, que "CRIA A SUB-PREFEITURA DA REGIÃO DO BAIRRO SANTA HELENA E CIRCUNVIZINHOS, A SER INSTALADA NO BAIRRO SANTA HELENA, SENDO DIRETAMENTE LIGADA AO EXECUTIVO MUNICIPAL" (cópia, às fls. 30/34), de iniciativa da Câmara e por ela promulgada, após derrubar o veto integral do Prefeito. Aduz o Argüente que tal lei fere os artigos 13, caput, 66, inciso III, alínea "e", 90, XIV, 165, § 1º, 170, parágrafo único, 173, caput e § 1º, todos da CEMGE. 



A liminar foi deferida às fls. 53/54 e referendada, à unanimidade, pela Eg. CORTE SUPERIOR às fls. 67/73. 



A CÂMARA MUNICIPAL alegou inexistir vício na Lei hostilizada, mormente por conter mera autorização legislativa, sem caráter cogente ou impositivo (fls. 81/85). Em caso de lei autorizativa tem-se afirmado que não se aplica a inconstitucionalidade por vício de iniciativa exclusiva. Assimilo, entretanto, o que conclui o Relator, tendo em vista que a simples autorização causa constrangimento e limitação política ao Prefeito, em detrimento da separação dos Poderes, de que trata o art. 173, § 1º, da Constituição do Estado, quando a iniciativa é dele e a Câmara força-lhe a apresentação do projeto. Tenho aceito a ressalva de alguns relatores, para o caso de lei autorizativa, por admitirem que as conseqüências práticas são nulas. Entretanto, penso que a alternativa mais correta é de considerar inconstitucional tanto a usurpação da iniciativa como forçá-la pela autorização, especialmente quando a matéria causa pressão política e vivo interesse da população. Julgo procedente a representação.” 



Nesse sentido preleciona José Afonso da Silva: 



"A independência dos poderes significa: a) que a investidura e a permanência das pessoas num dos órgãos do Governo não dependem da confiança nem da vontade dos outros; b) que, no exercício das atribuições que lhes sejam próprias, não precisam os titulares consultar os outros nem necessitam de sua autorização; c) que, na organização dos respectivos serviços, cada um é livre, observadas apenas as disposições constitucionais e legais" (Curso de Direito Constitucional Positivo, 6ª ed., Revista dos Tribunais, pág. 97).   



 Outro aspecto a ser observado pelos edis desta Casa de Leis, refere-se a função legislativa atribuída aos Vereadores. Neste sentido ensina-nos José Afonso da Silva, em seu Manual do Vereador, ed. Malheiros, 3ª edição, pág. 142/143, são de muito valor:



“A função legislativa tem por finalidade a criação de normas jurídicas abstratas, gerais, obrigatórias e inovadoras da ordem jurídica, quer regulando matéria ou interesse pela primeira vez, que modificando regulamentação anterior... Além dessas proposições, destinadas à criação de normas jurídicas locais, os Vereadores praticam outros atos, no exercício de seu mandato, visando à fiscalização da Administração Pública, ao relacionamento com outras autoridades locais, estaduais ou federais e com os munícipes”.    



Cabe a nós, detentores da função legislativa, como representantes eleitos da comunidade, a responsabilidade de exercer tal função com presteza e exatidão, atentando-nos às verdadeiras necessidades e anseios da sociedade, de forma a economizar tempo e dinheiro público na proposição de matérias que são claramente inconstitucionais e não surtirão quaisquer efeitos positivos, vez que não serão colocadas em prática pelo Executivo e ao contrário,  poderão ser matéria de novas ADIN’s, denegrindo os competentes trabalhos que esta Casa de Leis vem prestando aos cidadãos unaienses.



Por fim, ressalta-se que o Projeto de Lei nº 009/2009 realmente cria despesas para o Executivo, mesmo em que se considere irrelevantes tais despesas oriundas da implementação da Semana do Reflorestamento e Proteção à Árvore, cuja instituição é pretendida pelo Vereador Autor, o que é proibido pelo art. 167, I da Constituição Federal que prediz:



“São vedados:



I – o início de programas e projetos não incluídos na lei orçamentária anual;”



Portanto, mesmo que se considere os gastos com tais ações sejam ínfimos, o que não se pode afirmar de pronto, deve-se, antes de colocar em prática a matéria do Projeto de Lei ora analisado, incluir este gasto na lei orçamentária anual, pois caso contrário, a geração de despesa ou assunção de obrigação serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público.        



Desta forma, em que pese a excelente intenção e visão de coletividade do Nobre Autor com a matéria em questão, a decantada invasão do Poder Legislativo nas atribuições do Poder Executivo torna o presente projeto inconstitucional, ferindo a separação dos Poderes, e assim sendo, não vejo como aprovar o presente Projeto de Lei quanto aos aspectos constitucionais, legais e regimentais.



Tanto é assim que, consta desse Processo Legislativo o Ofício nº 363/2009 do Instituto Estadual de Florestas – IEF – do Escritório Regional de Unaí – MG, o qual enaltece a iniciativa do Digno Autor e pugnando pela instituição de políticas públicas voltadas para a preservação do meio ambiente em nosso Município.  



Ressalta-se que sendo a intenção do Digno Autor tão nobre, uma forma constitucional e legal de se ver a efetiva implementação da Semana do Reflorestamento e Proteção à Árvore, a título de sugestão, vejo que o Vereador Autor deveria apresentar a matéria ao Poder Executivo e solicitar, como forma de colaboração entre os poderes, que o Chefe do Executivo apresentasse um projeto de lei contendo esta matéria para nova apreciação por esta Câmara Legislativa, solucionando assim o vício de iniciativa que o macula.


Por fim, não é demais destacar que há no Município farta legislação acerca de ações para a preservação do meio ambiente, devendo os Dignos Vereadores valerem-se de suas prerrogativas públicas para que tais leis saiam do papel e passem para o campo da atuação de forma a existir no Município de Unaí uma verdadeira preservação ambiental e não apenas uma preservação legal. 

Conclusão



Assim sendo, voto pela rejeição do Projeto de Lei nº 009/2009, pelos aspectos aqui analisados.



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 31 de março de 2009.

VEREADOR TADEU
Relator Designado
